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• PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ/MF 57.264.509/0001 -69 

DE CRETO N.0 1598, DE 20 D.E AGOSTO DE 2013. 

" Dispõe sobre abe11ura de Crédito Adicional 

Suplementar no va lor de R$ 20.000,00."' 

JOÃO ADffiSON PACHECO, Prefeito Mun ic ipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 
de São Paulo, e no uso de suas atribu ições legais, e em conformidade com a Lei Municipa l n° 681 /2012, 
em seu a1tigo 4°: 

DECRETA: 

ARTIGO 1° - Fica o Poder Executi vo Municipal autorizado a abri r de acordo com a Lei 

Municipa l n° 681 /20 12, em seu artigo 4°. um CRÉDITO AD ICIONAL SUPLEME TAR. (por 

transferência de recursos dentro uma mesma categoria de programação), no va lor de R$ 20.000.00 

(V inte mi l reais). nas seguintes dotações do orçamento em vigor: 

02.00.00- Poder Executivo 

02.22.00 - Secreta ria Municipal de Higiene e Saúde 

I 0.30 I. 1004.2.061 - Man utenção do Fundo Mun ic ipal de Saúde 

036- O 1 - 3.1.90.30 .00 - Material de Consumo 

038 - 05 - 3. 1.90.30.00 - Materia l de Consumo 

R$ I 0.000,00 

R$ 5.000.00 

02.29.00 - Secretaria Municipal de C ultura , Lazer, Esportes, Juventude e Cidadania 

27 .813. 1011.2.051- Manutenção Departamento de Cultura, Lazer e Eventos 

212 - 01 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo R$ 5.000,00 

Par·agr·afo Ú nico - As despesas para atend imento do presente Crédi to Ad icional 
Sup lementar no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) serão supo1tadas por anu lação pa rcial (por 
transferênc ia de recursos dentro uma mesma categoria de programação) das seguintes dotações do 
orçamento vigente: 

02.00.00- Poder Executivo 

02.22.00 - Sccr·etar·ia Municipal de Higiene e Saúde 

I 0.301 .1004.2.06 J - Manutenção do Fundo Mun icipal de Saúde 

039 - O I - 3 .1.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

04 1 -05- 3. 1.90.36.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física 

R$ I 0.000,00 

R$ 5.000.00 

02.29.00- Secretaria M unicipal de Cultura, Lazer, Esportes, Juventude e Cidadania 

27 .81 3. 1 O 11.2.05 1 - Manutenção Departamento de Cu ltura, Lazer e Eventos 

21 O- O I- 3. 1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 5.000,00 

ARTIGO ZO- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publ icação. 

Registre-se e Publique-se, nos termos do a1tigo 99 da LOM. 

Prefeitura Municipa l de Espíri to Santo do Turvo, 20 de agosto de 2013. 
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